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O Vereador EVANDRO FARIAS MURA, ro
uso de suas prerrogativas parlanentaÍes,
êtc.;

?tdlCa^.Prefeito ADEMIR MASCHIO, as providências que se fizerem

necessárias, junto ao DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trânsito, no
sentido de construir redutor de velocidade 'Quebra-Molas' na Rua 1O (Dezf,
trecho compreendido entre as Ruas 25 (Vinte e Clnco) e 27 (Vinte e Sete),
no Bairro Bela Vista.

Sala das Sessões Dr. Joáo AlÍredo do Arraral Ribelro,
O4 de out

EV a-

CÂTUARAMUMCIPAL
§T.TTA FÉ DO St'L

Estado de Sâo Parlio
ENCATI}IHADA

eüWbrl"i www : camarasantafedosul. sp.gov. br
e-m ai I : cam arasantaíe@hotma i l. com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 | CEP 15775-O0O - Santa FédoSul (SP)

RA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

0 r 0ljl. 2018

PROT. NO 562

TOCOLOPR

cÂ

JUSTIFICATTVA:

A presente sugestáo tem por Íinalidade acabar com o abuso de veiocidade
de alguns condutores de veículos que transitam pela referida via.

Trata-se de uma Rua de acesso a vários bairros, como Jardim Europa,
Pacheco, Cemitério, Distrito Industrial, entre outros, possuindo um fluxo intenso
de veícu1os.

Considerando o exposto, com vistas a assegurar os interesses de nossos
munícipes, faz-se necessário a construção do redutor de velocidade, como
medida preventiva, a Íim de evitar maiores transtornos . Dai a razÁo da presente
sugestáo.
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